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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL (CLJRF)

PARECER DO RELATOR

Processo Legislativo: PROJETO DE LEI N° 32/2021

I-RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei n° 32/2021, de iniciativa dos vereadores Roan Roger Gomes
Marques e Anderson Merlin Salvador, que dispõe sobre a obrigatoriedade dos
estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços públicos no âmbito do Município de
Nova Venécia/ES concederem preferência ao atendimento de pessoas com transtorno de
déficit de atenção e hiperatividade (TDAH) e pessoas com transtorno opositivo desafiador
(TOD).

O projeto supracitado foi apresentado ao Plenário no Expediente da Sessão Ordinária de 13
de julho de 2021. Encaminhado a esta Comissão Permanente, reservei a matéria para relatá-
la, nos termos do art. 70 do Regimento, cabendo-me assim exarar o parecer, em
conformidade com o art. 71 e o art. 79 da Resolução 264/1990 (Regimento Cameral).

Na condição de Relator do presente processo legislativo, passo a exarar o PARECER pelos
fatos e fundamentos abaixo:

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES s1 - p 1\5
Telefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http://wvvw.cmnv.es.qov.br- cmnvíSicmnv.es.aov.br
2021/07/19/CMNV-ES/DELVdelAdel-2021/07/15/Romildo Antonio Ventorim\1225\PAR-PL0032-2021 atendimento.preferencial.docx



%

ISJ

Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

II - DA INICIATIVA E DOS FUNDAMENTOS:

A Lei Orgânica do Município, mais precisamente em seu art. 44, seguindo pelo princípio do
paralelismo das formas ao que dispõe o texto do art. 61 da Carta Republicana de 88,
estabelece quais sejam os agentes competentes para propor projetos de leis ordinárias e
complementares no âmbito municipal.

Dentro das matérias que se tratam de competência privativa do Prefeito Municipal,
consoante o texto do art. 44 da Lei Orgânica e de outros dispositivos que estabeleçam quando
a iniciativa é reservada, não se encontra essa outorga de competência somente ao Chefe do
Poder Executivo para o texto em análise.

Matéria que trata de incluir assuntos relacionados a tratamento prioritário em atendimento
ou prestação de serviços é de competência comum, podendo qualquer dos membros dos
poderes públicos iniciar o processo de constituição da norma, conforme garantido no texto
do art. 44 da Lei Orgânica, seguindo o comando da CF de 88 em seu art. 61.

Verifica-se assim que a iniciativa, fase que deflagrou o processo de constituição da presente
norma, é também extensiva ao vereador, sendo, portanto, válida, não apresentando vício de
origem.

Dentre as competências materiais previstas no art. 23 da Constituição Federal, comum a
quaisquer dos entes federados, encontramos no seu inciso II, a de cuidar da saúde e
assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência.

A Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência, aprovada pelo Decreto
Legislativo n° 186/2008 e promulgada pelo Decreto n° 6.949/2009, com status de norma
constitucional (art. 5°, III, da Constituição Federal, define em seus arts. 1 e 2, o seguinte:

Artigo 1 - Propósito

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o
exercício pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades
fundamentais por todas as pessoas com deficiência e promover o respeito pela
sua dignidade inerente.

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com
diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na
sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.

Artigo 2 - Definições

Para os propósitos da presente Convenção:
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"Comunicação" abrange as línguas, a visualização de textos, o hraille, a
comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia
acessível, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos
e os meios de voz digitalizada e os modos, meios e formatos aumentativos e
alternativos de comunicação, inclusive a tecnologia da informação e
comunicação acessíveis;

"Língua" abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de
comunicação não-falada;

"Discriminação por motivo de deficiência" significa qualquer diferenciação,
exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de
impedir ou impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, de todos os direitos
humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos político, econômico, social,
cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as formas de discriminação,
inclusive a recusa de adaptação razoável;

"Adaptação razoável" significa as modificações e os ajustes necessários e
adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando
requeridos em cada caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência
possam gozar ou exercer, em igualdade de oportunidades com as demais
pessoas, todos os direitos humanos e liberdades fundamentais;

"Desenho universal" significa a concepção de produtos, ambientes, programas
e serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem
necessidade de adaptação ou projeto específico. O "desenho universal" não
excluirá as ajudas técnicas para grupos específicos de pessoas com deficiência,
quando necessárias.

Ainda na referida convenção, temos no artigo 4 - Obrigações gerais, no texto 1. a, o seguinte:

1. Os Estados-Partes se comprometem a assegurar e promover o pleno
exercício de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas
as pessoas com deficiência, sem qualquer tipo de discriminação por causa
da deficiência. Para tanto, os Estados-Partes se comprometem a:

a) Adotar todas as medidas legislativas, administrativas e de qualquer outra
natureza, necessárias para a realização dos direitos reconhecidos na
presente Convenção;

Com a aprovação da Convenção xxx, por meio de Decreto Legislativo do Congresso
Nacional, em dois turnos em cada casa do Poder Legislativo, por 3/5 dos votos dos
respectivos membros, passou a ter força de emenda constitucional.
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Observa-se assim o dever do Estado Republicano em fazer cumprir agora mais mandamentos
constitucionais, incumbindo aos entes federados, no âmbito de suas competências,
desenvolver políticas públicas voltadas para proteção e promoção da qualidade de vida das
pessoas portadoras de deficiência.

Quanto ao mérito, é salutar reproduzir o texto da justificativa do autor, conforme segue
abaixo:

Encaminhamos para apreciação e deliberação dos demais órgãos deste
colegiado o projeto de lei em anexo que dispõe sobre a obrigatoriedade dos
estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços públicos no âmbito do
Município de Nova Venécia/ES, concederem preferência ao atendimento de
pessoas com Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH) e
pessoas com Transtorno Opositivo Desafiador (TOD).

O Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) é um
transtorno neurobiológico, de causas genéticas, que aparece na infância e
freqüentemente acompanha o indivíduo por toda a sua vida. Ele se caracteriza
por sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade.

O transtorno desafiador de oposição (também conhecido como TOD) é um
transtorno disruptivo, caracterizado por um padrão global de desobediência,
desafio e comportamento hostil. Os pacientes discutem excessivamente com
adultos, não aceitam responsabilidade por sua má conduta, incomodam
deliberadamente os demais, possuem dificuldade em aceitar regras e perdem
facilmente o controle se as coisas não seguem a forma que eles desejam.

Assim, a presente proposição visa garantir atendimento preferencial, em
estabelecimentos públicos e privados, às pessoas acometidas por TDAH ou
TOD, afim de evitar que a espera, por muitas vezes demorada, possa ser gatilho
de estresse ansiedade.

Diante das razões acima expostas, esperamos que os nobres colegas Vereadores
aprovem o presente projeto de lei, dada a pertinência da matéria apresentada.
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III - VOTO DO RELATOR:

Sendo assim, diante da observância dos requisitos indispensáveis que norteiam o processo
de constituição da presente norma, como iniciativa, constitucionalidade material e
cumprimento do rito no âmbito legislativo, manifesto-me pela aprovação do Projeto de Lei
n° 32/2021.

É o PARECER do RELATOR pela aprovação do Projeto de Lei n° 32/2021.
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Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 15 de julho de 2021; 67°
de Emancipação Política; 17" Legislatura.

E(PSB)BONOMl

RELATOR - Presidente da CLJRF
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COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL (CLJRF)

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 32/2021

PROJETO:

PROJETO DE LEI N° 32/2021: dispõe sobre a obrigatoriedade
dos estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços
públicos no âmbito do Município de Nova Venécia/ES
concederem preferência ao atendimento de pessoas com
transtomo de déficit de atenção e hiperatividade (TDAH) e
pessoas com transtomo opositivo desafiador (TOD).

INICIATIVA:
Vereadores Roan Roger Gomes Marques (MDB) e Anderson
Merlin Salvador (PSDB).

RELATOR: Vereador Damião Bonomette (PSB).

A Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final (CLJRF) manifesta-se pela
aprovação do Parecer do Relator da matéria, Vereador Damião Bonomette (PSB), às folhas
10 a 14, por maioria.

Aprovado o parecer do relator na Reunião Ordinária de 21 de julho de 2021, o que, de acordo
com o art. 73, caput, do Regimento Intemo, prevalece como Parecer desta Comissão
Permanente.
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É o PARECER DA COMISSÃO Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final
(CLJRF) pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI N° 32/2021.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 21 de julho de 2021; 67°
de Emancipação Política; 17" Legislatura.

1)AMIÃO BONOMETTÉ (PSB
Presidente da CLJRF - RELATOR

SEBASTIÃO ANTONIO MACEDO (Solidariedade)
Membro da CLJRF
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